
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  D E F E R I M E N T O  D A S  I S E N Ç Õ E S  –  C A D Ú N I C O
T E S T E  S E L E T I V O

O Secretário Municipal  de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições  
estipuladas  no  Edital  de  Abertura  nº  002/2011,  em conformidade  com a  Constituição  Federal  e  demais  disposições  
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o deferimento das isenções para candidatos inscritos pelo CADÚNICO:

Art. 1º Ficam deferidas as solicitações de isenção das inscrições, descritas ABAIXO deste Edital, dos candidatos inscritos 
para CADÚNICO, conforme o subitem 3.3 do Edital de Abertura nº 002/2011.

NOME INSCRICAO RG

ADRIANE DE MIRANDA 71400291 76899681

ANA CLAUDIA SANSANA DE MOURA 71400347 75077505

ELISANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 71400338 69822827

JOSLAINE APARECIDA DA SILVA 71400129 56803580

LIDIANE CRISTINA MARTINS 71900335 53254357

PEDRO JAREMCZUK 71400345 83468653

SHEILA RODRIGUES 71300305 30595963

SONIA REGINA SANTOS MENEZES 71400242 17229133

TALITA EMANUELA VIEIRA 71400218 87091724

Art. 2º Os candidatos que tiveram o pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido, poderão no período das 08h do 
dia  19/09/2011  às  23h59min  do  dia  20/09/2011,  impetrar  recurso  através  do  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso . 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ponta Grossa, 16 de setembro de 2011.

 José Elizeu Chociai
Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos
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